[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI No 154, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019.

[bookmark: _Hlk2864938]Autoriza a execução de obra de melhoria na Rua 17, a declarar de interesse social e econômico a obra de melhoria, dispensar o lançamento e a cobrança da contribuição de melhoria, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a executar obra de melhoria na Rua 17 (Trecho entre a Rua Tarumã e o final da Rua 17), compreendendo a pavimentação da pista com pedras irregulares (calçamento), totalizando 575,00 m2, conforme mapa de localização em anexo a apresente lei.

Parágrafo único. A obra de melhoria de que trata o caput deste artigo, será executada em conformidade com o projeto técnico de engenharia elaborado pelo setor de engenharia do município.

Art. 2º É declarada de interesse social e econômico, caracterizando-se investimento de interesse público com a consequente dispensa do lançamento e da cobrança da contribuição de melhoria, da obra de melhoria de que trata o artigo 1º desta Lei.

Art. 3º A obra de que trata o artigo 1º desta Lei, será executada com recursos próprios do município.

Art. 4ºAs despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão 11 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
Proj./Ativ. 1021 – Vias Públicas – Urbanas e Rurais
Elemento 4490.51.00.00.00.00.0001 – Obras e Instalações

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e dezenove.

______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal

________________________________
LUCAS R. FELIN DE AGUIAR
Sec. Mun. de Coordenação e Planejamento

Ofício nº 1186/2019 GAB 			        Frederico Westphalen/RS, 29 de novembro de 2019.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente:

	Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei que Autoriza a execução de obra de melhoria na Rua 17 (Trecho entre a Rua Tarumã e o final da Rua 17), a declarar de interesse social e econômico a obra de melhoria, dispensar o lançamento e a cobrança da contribuição de melhoria.
A obra em questão está localizada no Núcleo Habitacional - ZHP (Zona de Habitação Popular), no Município de Frederico Westphalen, o que justifica o interesse social e econômico. A demanda surge diante da necessidade de melhorar a infraestrutura local para o deslocamento dos moradores.
Desta feita, informamos que o objetivo da presente obra é melhorar a logística e a infraestrutura, possibilitando aos usuários uma via para locomoção mais adequada, beneficiando munícipes em geral e de forma indireta toda a população que usufruir da via.
	Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação do projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente,

________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
